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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VERTENTES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e tendo em vista o requerimento de nº 017, protocolizado na 
Secretaria de Administração desta Municipalidade em 19 de janeiro do ano em curso, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder, ao servidor público municipal GEORGE MIGUEL POROCA DE 
ALMEIDA, Licença Sem Vencimentos para trato de assunto de interesse particular, pelo 
período de um (01) ano, a partir de 19 de fevereiro de 2026. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2026. 

Israel Fer ir ã de Andrade 

Prefeito 
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